
Vende para AP = 
Fornecedor da AP = 

Cocontratante

Vendas        
sujeitas                
ao CCP

É uma         
Entidade         
Pública

É uma 
Microempresa        
n.º px < 10 e        
VN/BT ? 2M?

É uma            
Média empresa                

50 ? n.º px < 250 e         
VN ? 50M? ou  

BT ? 43M?  

É uma        
Pequena empresa                
10 ? n.º px < 50 e         

VN/BT?10M?

É obrigatório emitir faturas eletrónicas 
de acordo com os requisitos

definidos na Norma Técnica CIUS-PT
(Portaria n.º 289/2019 de 05/09)

Sim

Não

Sim

Não

Sim

Obrigatório emitir faturas 
eletrónicas a partir de                   
1 de julho de 2021

Não

Sim Sim

É uma          
Grande empresa                 
n.º px > 250 ou         
VN > 50M? ou  

BT > 43M?  

Não

Sim

Regras consolidadas no                   
DL n.º 28/2019 de 15/02     

(âmbito da AT)

Obrigatório emitir faturas 
eletrónicas  a partir de                 

1 de janeiro de 2021

Emissão de Faturas Eletrónicas (outbound)

Obrigatório emitir faturas 
eletrónicas a partir de                  

1 de janeiro de 2022

Não
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